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 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 

 (Processo Administrativo nº. 4320/2023) 

 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2023.013E0700001.01.0016  

 

Torna-se público, que o Município de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 27.167.436/0001-26, UASG 985619, 

por meio da Gerência Municipal de Gestão de Licitações, sediada na Avenida Senador Eurico 

Rezende, nº 780, Centro, Boa Esperança/ES, CEP: 29.845-000, sediada na Avenida Senador 

Eurico Rezende, nº 780, Centro, Boa Esperança/ES, CEP: 29.845-000, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

 

Data da sessão: 29/12/2023 

Horário: 09:00 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: do tipo Menor Preço Global (Grupo) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de empresa especializada para fornecimento e instalação de kits de energia solar 

fotovoltaica, incluindo a elaboração do projeto executivo, aprovação na concessionária 

local de energia elétrica, execução, testes, colocação em operação e demais etapas 

necessárias para a implantação, entregues em plena condições de funcionamento e 

conectadas aos sistemas elétricos locais, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por dois itens, conforme tabela 

constante no Termo de Referência, devendo oferecer proposta para todos os itens que o 

compõem. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global (grupo), observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da Administração para o exercício de 2023, na classificação 

abaixo: 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança – ES. 

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural – SEDER. 

Projeto Atividade: 024024.2060600152.127 – Desenvolvimento Agroecológico Sustentável 

da Agric. Familiar. 

Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamento e Material Permanente. 

Ficha: 000193. 

Valor: R$ 201.412,16 

Fonte Recurso: 274900000003 - EMENDA PARLAMENTAR nr° transferência 09032022-

018917. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. 4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
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4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total global da proposta; 

6.1.1.1. Serão admitidos no preço proposto a utilização de até 02 (duas) casa decimais após a 

vírgula, expressos em moeda nacional. 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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6.3. Existindo divergência entre as descrições dos itens licitados no sistema do Comprasnet 

SIASG e no Edital, prevalecerão as descrições contidas no instrumento convocatório. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário); 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do Contrato/Ata de Registro de Preços. 

6.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste Edital. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance com percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

7.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 
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7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

7.25.1. no país; 

7.25.2. prestados por empresas brasileiras;  

7.25.3. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.25.4. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.27.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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7.28. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
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indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta  

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade.  

8.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764 de 1971. 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

9.9.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.9.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 

relativos ao domicílio ou sede da proponente. 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

9.10.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

cartório distribuidor da sede da Licitante ou por meio digital, emitida em até 60 (sessenta) 

dias anteriores à data de abertura da Licitação; 

9.10.1.1 Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na 

letra anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua 

validade. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

15 
 

9.10.1.2 Para a contagem do prazo estabelecido na letra “a” deste capítulo, será contado a 

partir do primeiro dia que antecede a data da realização desta licitação. 

9.10.1.3 As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial deverão apresentar como condicionante de sua habilitação, sentença 

homologatória do plano de recuperação judicial e/ou Certificação judicial de que está apta 

econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a 

Administração pública. 

 

9.11. Qualificação técnica: 

9.11.1. Apresentar no mínimo 1(um) atestado fornecido preferencialmente por pessoa 

jurídica atendida comprovando sua experiência na execução de serviço de implantação 

de micro geração de energia solar fotovoltaica ONGRIDE. 

9.11.2 Indicação nominal dos Responsáveis Técnicos (no mínimo, um Engenheiro 

Eletricista ou Técnico em Eletrotécnica) com o devido registro no órgão competente 

(CREA, CFT, CRT). 

 

9.12. Da Vistoria. 

9.12.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a empresa interessada 

poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 08 horas às 11 horas e das 13 

horas às 15 horas, devendo o agendamento ser efetuado com a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural - SEDER. 

9.12.2.. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

9.12.3. Para a vistoria o representante legal da empresa interessada deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

9.12.4. Durante a vistoria, o representante da empresa interessada, será acompanhado por 

servidor designado pela Administração e um representante da Associação dos Camponeses e 

Camponesas Agroecológicos de Boa Esperança e Região – Esperança Viva, para apresentar-

lhe e prestar-lhe as informações necessárias acerca das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta contratação, bem como todas as informações necessárias à 

formulação da sua proposta de preços. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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9.12.5. Realizada a vistoria, será emitido atestado de vistoria, assinado pelo servidor 

responsável, o qual deverá ser apresentado pela empresa como documento de habilitação. 

9.12.6. Para as empresas que optarem pela não realização da vistoria será exigida uma 

declaração (conforme modelo ANEXO III deste Edital), em que conste que conhece as 

condições locais para execução do objeto, que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do serviço, assumindo total responsabilidade por este fato, 

e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 

técnicas ou financeiras com a contratante. 

9.12.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo a empresa assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
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cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante   será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação será conforme previsão no instrumento contratual ou 

no termo de referência. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
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15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 
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20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

23 
 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br, ou por petição protocolado junto ao Setor de 

Protocolo deste órgão, localizado na Av. Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa 

Esperança/ES. 

21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 
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21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras, 

www.boaesperanca.es.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Gerência Municipal 

de Gestão de Licitações, localizada na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa 

Esperança/ES, CEP: 2984-000, de segunda à quinta-feira, no horário das 07:30 horas às 11:30 

horas e às sextas-feiras, das 07:00 horas às 13:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

22.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço; 

22.12.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Conhecimento das condições dos locais de 

execução.  

22.12.4. ANEXO IV – Minuta do Contrato (Modelo). 

 

 Boa Esperança/ES, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

MAXWEL PATRIC DE MOURA MARINHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DECRETO Nº 8.294/2023
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

 

1. DA UNIDADE REQUISITANTE RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DO TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

1.1 Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

 

2. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
2.1 Poliana Sampaio Rodrigues (Interina) 

 

3. DA DESCRIÇÃO DO(S) OBJETO(S) 

3.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de kits de energia 

solar fotovoltaica, incluindo a elaboração do projeto executivo, aprovação na concessionária 

local de energia elétrica, execução, testes, colocação em operação e demais etapas necessárias 

para a implantação, entregues em plena condições de funcionamento e conectadas aos 

sistemas elétricos locais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos. 

3.2 O objeto deste Termo de Referência a ser contratado inclui 11 endereços diferentes de 

instalação, portanto, todo fornecimento deve ser considerando a implantação de 11 usinas de 

micro geração, incluindo: projetos, aprovações na concessionária local, kits fotovoltaicos, 

instalações e garantias. 

3.3 A execução do serviço deverá começar em até 30 (trinta) dias da autorização da Ordem de 

Serviço, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

3.4 A contratada deverá apresentar um cronograma de execução dos serviços contratados em 

até 14 (quatorze) dias da autorização da Ordem de Serviço.  

3.5 O prazo máximo para a execução dos serviços é de até 180 (cento e oitenta) dias da 

assinatura do contrato. 

 

4. DAS JUSTIFICATIVAS: 

4.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

4.1.1 A pretensa aquisição destes kits de energia solar fotovoltaica se justifica, uma vez que o 

município apoia as iniciativas produtivas, em especial na área de produção de alimentos, 

sendo a agricultura familiar, a responsável por aproximadamente 70% do alimento que chega 

à mesa do brasileiro. Outrossim, a instalação desses kits de energia solar vem para incentivar 

energia limpa, de fontes renováveis, bem como a redução de custos produtivos. 

4.1.2 Sendo assim, a disponibilização destes kits traz o benefício de melhor desenvolvimento 

das atividades, oportuniza a produção com custos menores, aumentando assim a renda dos 

pequenos agricultores familiares, elevando a qualidade de vida no campo, e ofertando 

produtos de melhor qualidade às famílias, em nossos mercados e feiras livres. 

4.1.3 Do ponto de vista ambiental, a geração de energia elétrica por meio de fontes limpas e 

renováveis, com a instalação de sistemas de pequeno porte e com a capacidade de demanda 
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em valores próximos à carga necessária, contribui para a redução dos impactos ambientais, 

(uma vez que para a sua geração não há a liberação de gases tóxicos), promove a redução do 

efeito estufa, protege o meio ambiente e atende aos critérios de sustentabilidade.  

4.1.4 A aquisição do presente objeto, tem por finalidade a posterior doação à Associação dos 

Camponeses e Camponesas Agroecológicos de Boa Esperança e Região – Esperança Viva, 

inscrita no CNPJ sob o nº 14.760.510/0001-71 com endereço no Córrego da Prata, s/nº, neste 

município, individualizado conforme informação no ANEXO I deste Termo de Referência. 

4.1.5 O Recurso para aquisição do objeto do presente Termo de Referência, tem como fonte 

Emenda Especial do Deputado Federal Helder Salomão, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos 

e cinquenta mil reais), através de Transferência Especial e tendo como beneficiário o 

Município de Boa Esperança-ES, conforme documentação anexo. 

4.2 JUSTIFICATIVA QUANTO À UTILIZAÇÃO DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO GLOBAL: 

4.2.1 O julgamento da licitação deverá ser por lote único para melhor gestão do contrato, pois 

dessa forma o fornecimento e instalação serão executados por um único fornecedor, devendo 

a empresa vencedora entregar os kits em plena condição de funcionamento aos 11 (onze) 

beneficiados.  

4.2.1.1 A adjudicação global dos itens a uma mesma empresa justifica-se pela 

interdependência do objeto e beneficiados. Do ponto de vista funcional de execução, torna-se 

impraticável a execução de itens interdependentes por empresas diversas, pois o eventual 

inadimplemento de um lote poderia inviabilizar a execução de outros serviços correlatos. 

Além disso, a adjudicação global dos itens a uma mesma empresa facilitará a gestão e o 

controle dos inúmeros caminhos críticos pertencentes a cada fase de execução que 

corresponde a elaboração do projeto executivo, aprovação na concessionária local de 

energia elétrica, execução, testes, colocação em operação e demais etapas necessárias para 

a implantação, entregues em plena condições de funcionamento e conectadas aos sistemas 

elétricos locais; além de proporcionar uma visão integrada da execução, de forma a 

visualizar e imprimir ações sistemáticas destinadas a corrigir com rumos e garantir a 

finalização da execução no tempo previsto. 

4.2.1.2 Outro ponto é que a competitividade não será prejudicada pela adjudicação global dos 

itens, porque trata-se de fornecimento e serviços de instalação comuns similares que podem 

ser executados por um mesmo fornecedor. Portanto, entendemos não ser viável o 

parcelamento do objeto. 

 

5. DESCRIÇÃO DAS NORMAS, MATERIAIS E SERVIÇOS 

5.1. Das Normas e Regulamentações a observar:  

5.1.1. ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas;  

5.1.2. NBR-5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão;  
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5.1.3. NBR-5419 – Proteção contra descargas atmosféricas;  

5.1.4. INMETRO – Portaria nº 004/2011;  

5.1.5. ABNT NBR 16690 - Instalações elétricas de arranjos fotovoltaicos - Requisitos de 

projeto;  

5.1.6. ABNT NBR 16274 - Sistemas fotovoltaicos conectados à rede — Requisitos mínimos 

para documentação, ensaios de comissionamento, inspeção e avaliação de desempenho;  

5.1.7. ABNT NBR 16149 - Sistemas fotovoltaicos (FV) – Características da interface de 

conexão com a rede elétrica de distribuição;  

5.1.8. ABNT NBR 16150 - Sistemas fotovoltaicos (FV) — Características da interface de 

conexão com a rede elétrica de distribuição — Procedimento de ensaio de conformidade; 

5.1.9. ABNT NBR IEC 62116/2012 - Procedimento de ensaio de anti-ilhamento para 

inversores de sistemas; fotovoltaicos conectados à rede elétrica;  

5.1.10. ABNT NBR 11704 - Sistemas fotovoltaicos – Classificação; ABNT NBR 10899 - 

Energia solar fotovoltaica — Terminologia.  

5.1.11. ABNT NBR 16612 – Cabos de potência para sistemas fotovoltaicos, não halogenado, 

isolados, com cobertura, para tensão de até 1,8kV C.C entre condutores – Requisitos de 

desempenho  

5.1.12. ABNT NBR 13248 – Cabos de potência e condutores isolados;  

5.1.13. ABNT IEC 61643-1 – Dispositivos de proteção contra surtos em baixa tensão 

Dispositivos de proteção conectados a sistemas de distribuição de energia de baixa tensão – 

Requisitos de desempenho e métodos de ensaio;  

5.1.14. MODULO 3 (PRODIST) – Módulo 3 do Procedimento de Distribuição de Energia 

Elétrica no Sistema elétrico Nacional (PRODIST) – Acesso ao Sistema de Distribuição – 

Seção 3.7.  

5.1.15. MODULO 8 (PRODIST) – Módulo 8 DA Resolução Nº 395 de 2009 da Agência 

Nacional de Energia elétrica – ANEEL;  

5.1.16. Resoluções da ANEEL: n° 414/2010; n° 517/2012; 687/2015; 786/2017; nº 1000/2021 

e nº 1.059/2023; 

5.1.17. Normas Técnicas da EDP PT.DT.PDN.03.14.012 

 

5.2 Dos Módulos Fotovoltaicos:  

5.2.1. O gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou seja, com 

mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais;  

5.2.2. Somente serão aceitos Somente serão aceitos módulos fotovoltaicos monocristalino, 

produzidos a partir do silício cristalino etiquetados e certificados pelo INMETRO com 

potência unitária ≥ 550w; 

5.2.3. Todos os módulos fotovoltaicos fornecidos deverão possuir moldura metálica em 

alumínio anodizado com barra estabilizadora adicional e caixa de conexão contendo 

conectores apropriados para conexão rápida;  

5.2.4. Os módulos fotovoltaicos que geram energia elétrica com base no aproveitamento da 

radiação solar devem ter no mínimo os seguintes requisitos:  

5.2.4.1. Vida útil esperada: 25 ANOS;  

5.2.4.2. Garantia de potência de, no mínimo, 80% relativo a potência nominal após 25 anos;  
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5.2.4.3. Temperatura de operação: -40°C a + 85°C;  

5.2.4.4. Garantia contra defeitos de material e fabricação mínima de 10 anos;  

5.2.4.5 Garantia de utilização de marca com certificação INMETRO e eficiência “A”; 

5.2.4.6. Ter eficiência superior a 20,00% na conversão na conversão de energia luminosa em 

elétrica, nas condições padrão de teste - STC – Standard Test Conditions (1000 W/m2; 25°C; 

AM 1.5).  

5.2.4.7. Para efeito de avaliação das eficiências dos módulos, serão consideradas as medidas 

externas das molduras;  

5.2.4.8. : Os módulos devem ser identificados de acordo com as disposições citadas de forma 

legível e indelével, com, no mínimo, as seguintes informações: nome ou marca comercial do 

fabricante; modelo ou tipo do modelo; número de série; certificação INMETRO e eficiência 

“A”; 

5.2.4.9. Cada módulo deve ter uma caixa de conexão IP 67, com bornes e diodos de passagem 

(by-pass) já montados, e conectores a prova d’água e de engate rápido (por exemplo, MC3, 

MC4, etc.);  

5.2.4.10. A tensão contínua nominal dos arranjos deverá estar compatível com a especificada 

para os inversores;  

5.2.4.11. A corrente máxima dos módulos deve ser compatível com a especificada para os 

inversores;  

5.2.4.12. Os módulos deverão possuir perfurações apropriadas para aterramento e ser 

acompanhados de teste de laboratório comprovando o desempenho PID FREE;  

5.2.4.13. Todas as estruturas de suporte dos módulos fotovoltaicas devem ser de aço 

galvanizado, ou alumínio anodizado com reforço de estabilidade, durabilidade e preparadas 

em caso de esforços mecânicos, climatéricos e corrosão, bem como as expansões/contrações 

térmicas, com garantia de 10 anos;  

5.2.4.14. Todos os fios, cabos, conectores, proteções, diodos, estrutura de fixação, e demais 

componentes devem ser fornecidos e perfeitamente dimensionados de acordo com a 

quantidade de módulos fotovoltaicas e inversores do arranjo fotovoltaico, seguindo todas as 

normas de instalações elétricas relevantes à futura instalação, manutenção e segurança do 

sistema, em especial a norma NBR 5410 referente à instalação em baixa tensão.  

5.2.4.15. Os cabos utilizados para aplicação solar deverão ser unipolares livres de halogênio e 

resistentes a radiação ultravioleta. 

5.2.4.16. Para interligação entre os módulos e o sistema de conversão deverão ser utilizados 

cabos solares de no mínimo 6 mm² com isolação de 1000 volts;  

5.2.4.17. Todos os dispositivos elétricos necessários ao funcionamento e à proteção do 

sistema fotovoltaico deverão estar em conformidade com a legislação nacional para suas 

classes de operação, não serão aceitos componentes elétricos que não estejam em perfeita 

concordância com a legislação vigente.  

 

5.3. Inversor de Frequência  

5.3.1. Os inversores frequência fotovoltaico devem transformar a energia elétrica proveniente 

dos módulos fotovoltaicos em energia compatível com a rede de energia local de acordo com 

os requisitos exigidos pela ABNT NBR 16149/13;  
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5.3.2. Garantia mínima de 10 anos contra defeitos de material e fabricação, além da aceitação 

pela Concessionária EDP; 

5.3.3. Os inversores de frequência devem comunicar e reconhecer os conversores CC-CC 

(Otimizadores de Potência) conectados aos módulos fotovoltaicos;  

5.3.4. A quantidade de inversores deverá ser compatível com a quantidade de módulos 

fotovoltaicos de acordo com sua especificação;  

5.3.5. Os inversores fotovoltaicos poderão operar com potencias entre 75 % e 145% da sua 

faixa  

nominal de operação;  

5.3.6. Os inversores de rede devem transformar a energia elétrica DC em AC, de acordo com 

a ABNT NBR 16149/13, em tensão e frequência de rede exigida pela concessionaria local e 

com baixo teor de distorção harmônico e onda de forma senoidal.  

 

5.3.7. Requisitos técnicos dos inversores:  

5.3.7.1. Requisitos mínimos para o sistema de proteções e monitoramentos dos inversores 

utilizados:  

5.3.7.1.1. Anti-ilhamento,  

5.3.7.1.2. Proteção contra polaridade reversa em CC,  

5.3.7.1.3. Chave seccionadora CC integrada ao inversor,  

5.3.7.1.4. Monitoramento da rede elétrica C.A. (tensão, corrente, potência e frequência).  

5.3.7.1.5. Max. tensão de entrada: 1000 V  

5.3.7.1.6. Conexão à rede: 3~NPE 220 V  

5.3.7.1.7. Frequência: 60 HZ  

5.3.7.1.8. Entradas MPPT: maior ou igual a 2;   

5.3.7.1.9. Mínima Eficiência permitida: 97,8%  

5.3.8. Deverá operar de forma totalmente automática, sem necessidade de qualquer 

intervenção ou operação assistida.  

5.3.9. Deverá possuir monitoramento remoto de ordem público para visualização e privado 

para configuração;  

5.3.10. O monitoramento deverá informar a produção de energia e tensão CC em cada módulo 

fotovoltaico da usina geradora;  

5.3.11. Caso seja necessário transformador de potencial para adequação dos níveis de rede 

incluir na proposta;  

5.3.11.1. Os inversores com potência nominal < a 10kw deverão atender a portaria nº 

004/2011 do Inmetro;  

5.3.11.2. Como forma de assegurar a qualidade dos inversores fotovoltaicos os mesmos 

deverão possuir as seguintes certificações e as mesmas deverão ser apresentadas no ato da 

qualificação técnica. 

 

5.4. Quadros de Proteção e controle de CC e CA  

5.4.1. Deverá ser utilizado painel adequado às instalações elétricas de dimensões apropriadas 

para abrigar os equipamentos de proteção, controle, manobra, etc.  
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5.4.1.1. A alimentação do Painel de proteção AC será através de condutores isolados e 

eletrodutos; 

5.4.1.2. A temperatura máxima interna nos armários, em regime de plena carga, não deve 

exceder os 40ºC.  

5.4.1.3. O quadro deverá ser construído seguindo as normas supracitadas e todos os requisitos 

normativos exigidos com relação à segurança para evitar acidentes durante manutenções ou 

operações deverão ser respeitados.  

5.4.1.4. Deverão ser adotados módulo proteção de surtos – DPS em todas as entradas de 

energia condizentes com a energia utilizada;  

5.4.1.5. Ter configuração modular de acordo com a necessidade da aplicação;  

 

5.5. Proteção  

5.5.1. Para os circuitos módulos fotovoltaicos - inversor - cargas deverão ser utilizados 

disjuntores termomagnéticos de baixa tensão, de baixo nível de perdas, para proteção contra 

curto-circuito, e dimensionados adequadamente.  

5.5.2. Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar conectados ao sistema de 

aterramento, de firma a garantir a equipotencialidade.  

5.5.3. Os módulos fotovoltaicos devem ter dispositivos de proteção contra surtos (DPS) na 

caixa de conexão entre eles e o inversor; 

5.5.4. Toda instalação dever ser realizada em conformidade com a Norma NBR 5419, 

inclusive adaptações eventuais necessárias.  

 

6. DA VISTORIA 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a empresa interessada 

poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 08 horas às 11 horas e das 13 

horas às 15 horas, devendo o agendamento ser efetuado com a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural - SEDER. 

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Para a vistoria o representante legal da empresa interessada deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.2.2. Durante a vistoria, o representante da empresa interessada, será acompanhado por 

servidor designado pela Administração e um representante da Associação dos Camponeses e 

Camponesas Agroecológicos de Boa Esperança e Região – Esperança Viva, para apresentar-

lhe e prestar-lhe as informações necessárias acerca das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta contratação, bem como todas as informações necessárias à 

formulação da sua proposta de preços. 

6.2.3. Realizada a vistoria, será emitido atestado de vistoria, assinado pelo servidor 

responsável, o qual deverá ser apresentado pela empresa como documento de habilitação. 

6.2.4. Para as empresas que optarem pela não realização da vistoria será exigida uma 

declaração, em que conste que conhece as condições locais para execução do objeto, que tem 
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pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do serviço, 

assumindo total responsabilidade por este fato, e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

6.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo a empresa assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 

em sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigido, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.5.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 

ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam 

direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

7.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.7. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho; 

7.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 
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7.10. Promover a guarda manutenção e vigilância de materiais ferramentas e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços até a entrega da instalação. 

7.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado. 

7.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações constantes deste Termo de 

Referência. 

7.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

7.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

7.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta. 

7.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

7.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.21. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

7.22. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

7.23. Apresentar à Contratante, quando solicitado, a relação nominal dos empregados para a 

execução do serviço; 

7.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

7.25. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Termo de Referência; 

7.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

34 
 

7.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.28. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos; 

7.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

7.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

7.30.1. Providenciar junto ao CREA e/ou CFT/CRT as anotações registro de responsabilidade 

técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades nos termos das normas pertinentes. 

7.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

7.32. Elaborar o diário da obra, incluindo diariamente, pelo engenheiro ou técnico preposto 

responsável as informações sobre o andamento das instalações tais como o número de 

funcionários números de equipamentos condições de trabalho condições meteorológicas 

serviços executados registro de ocorrências e outros fatos relacionados bem como a 

comunicados a fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

7.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir 

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

7.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 

dos serviços ou dos bens da contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.  

7.35. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 

permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:  

7.35.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas neste 

Termo de Referência e seus anexos (Especificações Técnicas e demais documentos) e 

apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando 

as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Apresentar toda documentação dos beneficiários do objeto contratado (documentos 

pessoais e cópia atualizada da conta de energia), para que seja elaborado projeto de execução 

e homologação junto a concessionária; 

8.2. É de responsabilidade total de cada família beneficiada a apresentação de toda 

documentação necessária, a adimplência junto a concessionaria de energia elétrica, e a 

garantia de que o padrão da caixa de entrada da concessionária está em conformidade com as 

exigências desta; 

8.3. É de responsabilidade do beneficiado a liberação de acesso ao local da instalação para as 

equipes de engenharia, instalação e manutenção das usinas de micro geração.  

8.4. É de responsabilidade do beneficiado a cessão de um telhado ou estrutura compatível 

para a instalação da usina de micro geração. Tais espaços devem ser coberto com telhado do 

tipo colonial ou fibrocimento ou zinco ou estrutura em solo que suporte à instalação do 

sistema. É de inteira responsabilidade do beneficiário a capacidade da estrutura em suportar o 

peso total das placas utilizadas na usina fotovoltaica, que devem ter peso máximo de 280kg. 

8.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

8.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

8.7. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

8.8. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro;  

8.9. Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como:  

8.9.1.Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

8.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato;  

8.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

8.12. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas. 

 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Apresentar no mínimo 1(um) atestado fornecido preferencialmente por pessoa 

jurídica atendida comprovando sua experiência na execução de serviço de implantação 

de micro geração de energia solar fotovoltaica ONGRIDE. 
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9.2 Indicação nominal dos Responsáveis Técnicos (no mínimo, um Engenheiro 

Eletricista ou Técnico em Eletrotécnica) com o devido registro no órgão competente 

(CREA, CFT, CRT). 

 

10. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O valor total estimado da contratação do serviço ou aquisição de bens deverá ser 

baseado na média aritmética dos orçamentos apresentados. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SEDER 

Projeto Atividade: 024024.2060600152.127 – Desenvolvimento Agroecológico Sustentável 

da Agric. Familiar. 

Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamento e Material Permanente.     

Fonte Recurso: 10010000000 – Recursos Ordinários 

Ficha: 0000193 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Para habilitação exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 

Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-financeira, Regularidade 

Fiscal, conforme artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

13. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural designará um servidor, responsável 

pela fiscalização dos objetos, sendo permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

13.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, para representa-la administrativamente, 

sempre que for necessário. 

13.3. Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento dos objetos serão atestados por 

servidor do Almoxarifado, e/ou outro servidor designado para este fim. 

14. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

14.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência sem 

prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a 

terceiros.  

14.2. O fornecimento dos objetos estará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, a 

qualquer hora, em toda a sua abrangência. 

14.3. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela entrega do objeto, todavia, 

a Secretaria Municipal Desenvolvimento Urbano e Transportes, reserva-se o direito de 

exercer a mais ampla e completa fiscalização. 

14.4. O (A) responsável pelo recebimento do objeto terá o direito de exigir o cumprimento de 

todos os itens do Termo de Referência e poderá entre outros: 

a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na 

entrega do objeto, fixando prazo para sua troca. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

37 
 

b) Solicitar à CONTRATADA, a substituição de qualquer objeto fornecido que estejam 

em desacordo ou insatisfatório. 

 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a CONTRATANTE poderá 

garantir a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 

(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela 

CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de 

Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 

contado da comunicação oficial; 

d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela 

CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de 

Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados da comunicação oficial; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por até 02 (dois) anos. 

15.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

a) Ensejar o retardamento da execução dos objetos contratados; 

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Fizer declaração falsa; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Falhar ou fraudar na execução dos objetos contratados. 

15.3. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades do item 15.1 por: 

a) Não se manter em situação regular no decorrer da execução dos objetos; 

b) Descumprir os prazos e condições previstas no presente Termo de Referência. 

15.4. Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela CONTRATANTE, em relação a um dos eventos relacionados no item 15.3, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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15.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 

podem ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com a multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

16. DA FORMA DE PAGAMENTO  

16.1. O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 30 (trinta) dias úteis, 

contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada 

por servidor designado. 

 

17. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE(S) 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO 

01 11 SERV 

Serviços de fornecimento e instalação de kits de energia 

solar fotovoltaica, incluindo a elaboração do projeto 

executivo, aprovação na concessionária local de energia 

elétrica, execução, testes, colocação em operação e demais 

etapas necessárias para a implantação, entregues em plena 

condições de funcionamento e conectadas aos sistemas 

elétricos locais. 

02 11 
UN 

(KIT) 

ITENS DO KIT  

- 4,4 KWP 

- PLACAS SOLARES MONOCRISTALINO COM 

EFICIENCIA SUPERIOR A GARANTIA 

- INVERSOR SOLAR DE 5 A 6 KWP 220V COM 

OVERSIZING DE 30% OU SUPERIOR COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 10 ANOS E DATALOGGER 

COM WIFI. 

- PROTEÇÃO DPS CC 1000 V 

- 4 PARES DE CONECTORES MC4 

- ESTRUTURA DE FIXAÇÃO EM TELHADO 

PRODUZIDA EM ALUMINIO E AÇO INXIDAVEL COM 

GARANTIA MINIMA DE 20 ANOS COMPATÍVEL COM 

TELHADO CERAMICO E/OU FIBROCIMENTO E/OU 

ZINCO, CONFORME CADA LOCAL DE INSTALAÇÃO. 

 

Boa Esperança-ES, 11 de julho de 2023. 
 

 

                                                                             

 

POLIANA SAMPAIO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão (Interina). 

 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

39 
 

ANEXO I 

 

NOME DO PRODUTOR: ANTÔNIO SILVA CAPELINE 

Nº DA INSTALAÇÃO: 1523020  
CLASSE: RURAL AGROPECUÁRIA DE ACORDO COM OS DADOS DE CONSUMO 

ELÉTRICO INFORMADOS EM SUA CONTA DE ENERGIA E DA RADIAÇÃO SOLAR 

O LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO O SISTEMA FOTOVOLTAICO, SEGUE ABAIXO 

DADOS DO DIMENSIONAMENTO DE SEUS SISTEMAS: POTÊNCIA: 4,10 kWP 

PRODUÇÃO MÉDIA ESTIMADA/MÊS: 400 KW ÁREA NECESSÁRIA: 26 MTS² 

INCLINAÇÃO APROX. DOS MÓDULOS 19º ATENDIMENTO DA DEMANDA: 100% 

 

NOME DO PRODUTOR: VALMIR JOSÉ NOVENTA 

Nº DA INSTALAÇÃO: 160206440 
CLASSE: RURAL AGROPECUÁRIA DE ACORDO COM OS DADOS DE CONSUMO 

ELÉTRICO INFORMADOS EM SUA CONTA DE ENERGIA E DA RADIAÇÃO SOLAR 

O LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO O SISTEMA FOTOVOLTAICO, SEGUE ABAIXO 

DADOS DO DIMENSIONAMENTO DE SEUS SISTEMAS: POTÊNCIA: 4,10 kWP 

PRODUÇÃO MÉDIA ESTIMADA/MÊS: 400 KW ÁREA NECESSÁRIA: 26 MTS² 

INCLINAÇÃO APROX. DOS MÓDULOS 19º ATENDIMENTO DA DEMANDA: 100% 

 

NOME DO PRODUTOR: MARIA DIJANIR CARPANEDO 

Nº DA INSTALAÇÃO: 160621368 
CLASSE: RURAL AGROPECUÁRIA DE ACORDO COM OS DADOS DE CONSUMO 

ELÉTRICO INFORMADOS EM SUA CONTA DE ENERGIA E DA RADIAÇÃO SOLAR 

O LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO O SISTEMA FOTOVOLTAICO, SEGUE ABAIXO 

DADOS DO DIMENSIONAMENTO DE SEUS SISTEMAS: POTÊNCIA: 4,10 kWP 

PRODUÇÃO MÉDIA ESTIMADA/MÊS: 400 KW ÁREA NECESSÁRIA: 26 MTS² 

INCLINAÇÃO APROX. DOS MÓDULOS 19º ATENDIMENTO DA DEMANDA: 100% 

 

NOME DO PRODUTOR: LUIS NETO BRANZON 

Nº DA INSTALAÇÃO: 1101575 
CLASSE: RURAL AGROPECUÁRIA DE ACORDO COM OS DADOS DE CONSUMO 

ELÉTRICO INFORMADOS EM SUA CONTA DE ENERGIA E DA RADIAÇÃO SOLAR 

O LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO O SISTEMA FOTOVOLTAICO, SEGUE ABAIXO 

DADOS DO DIMENSIONAMENTO DE SEUS SISTEMAS: POTÊNCIA: 4,10 kWP 

PRODUÇÃO MÉDIA ESTIMADA/MÊS: 400 KW ÁREA NECESSÁRIA: 26 MTS² 

INCLINAÇÃO APROX. DOS MÓDULOS 19º ATENDIMENTO DA DEMANDA: 100% 

 

NOME DO PRODUTOR: SIRLEY DA SILVA MERLIM 

Nº DA INSTALAÇÃO: 160597102 
CLASSE: RURAL AGROPECUÁRIA DE ACORDO COM OS DADOS DE CONSUMO 

ELÉTRICO INFORMADOS EM SUA CONTA DE ENERGIA E DA RADIAÇÃO SOLAR 

O LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO O SISTEMA FOTOVOLTAICO, SEGUE ABAIXO 
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DADOS DO DIMENSIONAMENTO DE SEUS SISTEMAS: POTÊNCIA: 4,10 kWP 

PRODUÇÃO MÉDIA ESTIMADA/MÊS: 400 KW ÁREA NECESSÁRIA: 26 MTS² 

INCLINAÇÃO APROX. DOS MÓDULOS 19º ATENDIMENTO DA DEMANDA: 100% 

 

NOME DO PRODUTOR: GILVANO FERREIRA BARBOSA 

Nº DA INSTALAÇÃO: 1098314 
CLASSE: RURAL AGROPECUÁRIA DE ACORDO COM OS DADOS DE CONSUMO 

ELÉTRICO INFORMADOS EM SUA CONTA DE ENERGIA E DA RADIAÇÃO SOLAR 

O LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO O SISTEMA FOTOVOLTAICO, SEGUE ABAIXO 

DADOS DO DIMENSIONAMENTO DE SEUS SISTEMAS: POTÊNCIA: 4,10 kWP 

PRODUÇÃO MÉDIA ESTIMADA/MÊS: 400 KW ÁREA NECESSÁRIA: 26 MTS² 

INCLINAÇÃO APROX. DOS MÓDULOS 19º ATENDIMENTO DA DEMANDA: 100% 

 

NOME DO PRODUTOR: GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 

Nº DA INSTALAÇÃO: 1012530 
CLASSE: RURAL AGROPECUÁRIA DE ACORDO COM OS DADOS DE CONSUMO 

ELÉTRICO INFORMADOS EM SUA CONTA DE ENERGIA E DA RADIAÇÃO SOLAR 

O LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO O SISTEMA FOTOVOLTAICO, SEGUE ABAIXO 

DADOS DO DIMENSIONAMENTO DE SEUS SISTEMAS: POTÊNCIA: 4,10 kWP 

PRODUÇÃO MÉDIA ESTIMADA/MÊS: 400 KW ÁREA NECESSÁRIA: 26 MTS² 

INCLINAÇÃO APROX. DOS MÓDULOS 19º ATENDIMENTO DA DEMANDA: 100% 

 
NOME DO PRODUTOR: FRANCISCO DA ROCHA SOUSA 

Nº DA INSTALAÇÃO: 160290721 
CLASSE: RURAL AGROPECUÁRIA DE ACORDO COM OS DADOS DE CONSUMO 

ELÉTRICO INFORMADOS EM SUA CONTA DE ENERGIA E DA RADIAÇÃO SOLAR 

O LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO O SISTEMA FOTOVOLTAICO, SEGUE ABAIXO 

DADOS DO DIMENSIONAMENTO DE SEUS SISTEMAS: POTÊNCIA: 4,10 kWP 

PRODUÇÃO MÉDIA ESTIMADA/MÊS: 400 KW ÁREA NECESSÁRIA: 26 MTS² 

INCLINAÇÃO APROX. DOS MÓDULOS 19º ATENDIMENTO DA DEMANDA: 100% 

 

NOME DO PRODUTOR: DIONES DOS SANTOS SILVA 

Nº DA INSTALAÇÃO: 160953698  
CLASSE: RURAL AGROPECUÁRIA DE ACORDO COM OS DADOS DE CONSUMO 

ELÉTRICO INFORMADOS EM SUA CONTA DE ENERGIA E DA RADIAÇÃO SOLAR 

O LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO O SISTEMA FOTOVOLTAICO, SEGUE ABAIXO 

DADOS DO DIMENSIONAMENTO DE SEUS SISTEMAS: POTÊNCIA: 4,10 kWP 

PRODUÇÃO MÉDIA ESTIMADA/MÊS: 400 KW ÁREA NECESSÁRIA: 26 MTS² 

INCLINAÇÃO APROX. DOS MÓDULOS 19º ATENDIMENTO DA DEMANDA: 100% 
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NOME DO PRODUTOR: CIRILO FERREIRA BARBOSA 

DA INSTALAÇÃO: 666357 
CLASSE: RURAL AGROPECUÁRIA DE ACORDO COM OS DADOS DE CONSUMO 

ELÉTRICO INFORMADOS EM SUA CONTA DE ENERGIA E DA RADIAÇÃO SOLAR 

O LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO O SISTEMA FOTOVOLTAICO, SEGUE ABAIXO 

DADOS DO DIMENSIONAMENTO DE SEUS SISTEMAS: POTÊNCIA: 4,10 kWP 

PRODUÇÃO MÉDIA ESTIMADA/MÊS: 400 KW ÁREA NECESSÁRIA: 26 MTS² 

INCLINAÇÃO APROX. DOS MÓDULOS 19º ATENDIMENTO DA DEMANDA: 100% 

 

NOME DO PRODUTOR: SALVADOR LIMA DE AGUIAR 

DA INSTALAÇÃO: 1228070 
CLASSE: RURAL AGROPECUÁRIA DE ACORDO COM OS DADOS DE CONSUMO 

ELÉTRICO INFORMADOS EM SUA CONTA DE ENERGIA E DA RADIAÇÃO SOLAR 

O LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO O SISTEMA FOTOVOLTAICO, SEGUE ABAIXO 

DADOS DO DIMENSIONAMENTO DE SEUS SISTEMAS: POTÊNCIA: 4,10 kWP 

PRODUÇÃO MÉDIA ESTIMADA/MÊS: 400 KW ÁREA NECESSÁRIA: 26 MTS² 

INCLINAÇÃO APROX. DOS MÓDULOS 19º ATENDIMENTO DA DEMANDA: 100% 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N 014/2023 

 

Ao Município de Boa Esperança 

 

Razão Social: CNPJ:  

Endereço Completo: CEP:  

Fones / Fax: E-mail:  

 

A empresa _____________ submete a apreciação de Vossa Senhoria, a proposta em 

conformidade com o Edital em epígrafe.  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de kits de 

energia solar fotovoltaica, incluindo a elaboração do projeto executivo, aprovação na 

concessionária local de energia elétrica, execução, testes, colocação em operação e 

demais etapas necessárias para a implantação, entregues em plena condições de 

funcionamento e conectadas aos sistemas elétricos locais, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

LOTE ÚNICO 

Item Quant Und Descrição Valor Unit. Valor Total 

01 11 SERV 

Serviços de fornecimento e 

instalação de kits de energia 

solar fotovoltaica, incluindo a 

elaboração do projeto executivo, 

aprovação na concessionária 

local de energia elétrica, 

execução, testes, colocação em 

operação e demais etapas 

necessárias para a implantação, 

entregues em plena condições de 

funcionamento e conectadas aos 

sistemas elétricos locais. 

  

02 11 
UN 

(KIT) 

ITENS DO KIT  

- 4,4 KWP 

- PLACAS SOLARES 

MONOCRISTALINO COM 
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EFICIENCIA SUPERIOR A 

GARANTIA 

- INVERSOR SOLAR DE 5 A 6 

KWP 220V COM 

OVERSIZING DE 30% OU 

SUPERIOR COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 10 ANOS E 

DATALOGGER COM WIFI. 

- PROTEÇÃO DPS CC 1000 V 

- 4 PARES DE CONECTORES 

MC4 

- ESTRUTURA DE FIXAÇÃO 

EM TELHADO PRODUZIDA 

EM ALUMINIO E AÇO 

INXIDAVEL COM 

GARANTIA MINIMA DE 20 

ANOS COMPATÍVEL COM 

TELHADO CERAMICO E/OU 

FIBROCIMENTO E/OU 

ZINCO, CONFORME CADA 

LOCAL DE INSTALAÇÃO. 

Valor Total R$ 

 

Valor Total da Proposta R$............ ( por extenso..............................................) 

Validade da proposta: O prazo de validade da presente proposta de preços é de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação.  

Declarações:  

1 - Declaramos expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação.  

2 - Declaramos total concordância com os termos do edital, do termo de referência, da Minuta 

da ata de registro de preços e/ou contrato e das condições da presente licitação. 

 

Dados do Representante da Empresa para assinatura do Contrato:  

Nome:  

Cargo:  

Nacionalidade:  
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Estado civil:  

Profissão:  

Endereço Completo: CEP:  

Telefone/Fax: E-mail:  

CPF: Carteira de Identidade: Órgão Expedidor:  

 

Dados Bancários da Empresa: 

Banco: Agência: Conta:  

Dados do Contato com a Empresa:  

Nome:  

Cargo:  

Endereço Completo: CEP:  

Telefone/Fax: E-mail:  

 

Local e Data 

..................................................................................... 

(nome e assinatura do responsável legal) 

 

 

Observações: O modelo acima é somente de referência, devendo constar todas as exigências 

contidas no item 6 e subitens (Do preenchimento da proposta) e demais especificações 

descritas no Edital de Pregão Eletrônico nº 014/2023. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DOS 

LOCAIS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4320/2023 

 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de kits de 

energia solar fotovoltaica, incluindo a elaboração do projeto executivo, aprovação na 

concessionária local de energia elétrica, execução, testes, colocação em operação e 

demais etapas necessárias para a implantação, entregues em plena condições de 

funcionamento e conectadas aos sistemas elétricos locais. 

 

 

A empresa _________________________________________________________                                                                 

inscrita no CNPJ nº: ______________________com sede na 

___________________________                             (endereço completo) por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a) __________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _______________________________ e do CPF/MF nº 

__________________________, para fins do disposto no Edital e seus anexos, vem 

DECLARAR, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades dos locais para 

execução do serviço licitado, estando ciente que não poderá alegar desconhecimento de 

circunstâncias que influenciem na execução do contrato. 

Declara também que está ciente que será de sua responsabilidade, caso seja vencedora do 

certame, a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos 

locais de execução dos serviços acima mencionados. 

 

Local, data  

Assinatura do representante legal 

 

OBS.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador) 

devidamente habilitado. 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ____/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4320/2023 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2023.013E0700001.01.0016 

 

“Que entre si celebram o Município de Boa 

Esperança/ES e a empresa .........................”.  

 

 

PREÂMBULO 

 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 27.167.436/0001-26, neste ato 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita FERNANDA SIQUEIRA SUSSAI 

MILANESE, brasileira, casada, enfermeira, residente e domiciliada neste Município, 

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa ______________, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. _______________, estabelecida à____________________ nº. 

_______, Bairro ______________, CEP nº __________na cidade de 

____________________, Estado_____________, neste ato representada pelo Sr.(a) 

_____________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 4320/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº  

014/2023,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

fornecimento e instalação de kits de energia solar fotovoltaica, incluindo a elaboração do 

projeto executivo, aprovação na concessionária local de energia elétrica, execução, 

testes, colocação em operação e demais etapas necessárias para a implantação, entregues 

em plena condições de funcionamento e conectadas aos sistemas elétricos locais, 

conforme discriminado no Processo nº 4320/2023 e de acordo com as especificações e 

quantitativos estabelecidos No Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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1.3. Discriminação do objeto: 

LOTE ÚNICO 

Item Quant Und Descrição Valor Unit. Valor Total 

01 11 SERV 

Serviços de fornecimento e 

instalação de kits de energia solar 

fotovoltaica, incluindo a 

elaboração do projeto executivo, 

aprovação na concessionária local 

de energia elétrica, execução, 

testes, colocação em operação e 

demais etapas necessárias para a 

implantação, entregues em plena 

condições de funcionamento e 

conectadas aos sistemas elétricos 

locais. 

  

02 11 
UN 

(KIT) 

ITENS DO KIT  

- 4,4 KWP 

- PLACAS SOLARES 

MONOCRISTALINO COM 

EFICIENCIA SUPERIOR A 

GARANTIA 

- INVERSOR SOLAR DE 5 A 6 

KWP 220V COM OVERSIZING 

DE 30% OU SUPERIOR COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 10 

ANOS E DATALOGGER COM 

WIFI. 

- PROTEÇÃO DPS CC 1000 V 

- 4 PARES DE CONECTORES 

MC4 

- ESTRUTURA DE FIXAÇÃO 

EM TELHADO PRODUZIDA 

EM ALUMINIO E AÇO 

INXIDAVEL COM GARANTIA 

MINIMA DE 20 ANOS 

COMPATÍVEL COM 

TELHADO CERAMICO E/OU 

FIBROCIMENTO E/OU ZINCO, 

CONFORME CADA LOCAL DE 

INSTALAÇÃO. 

  

Valor Total R$ 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de dotação específica, a 

saber: 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança – ES. 

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural – SEDER. 

Projeto Atividade: 024024.2060600152.127 – Desenvolvimento Agroecológico Sustentável 

da Agric. Familiar. 

Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamento e Material Permanente. 

Ficha: 000193. 

Fonte Recurso: 274900000003 - EMENDA PARLAMENTAR nr° transferência 09032022-

018917. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1.  O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA EXECUÇÃO  

8.1. As condições de execução são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 

CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital;  

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
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licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato, nos termos do 

Art. 61 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Boa Esperança/ES para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

 

Boa Esperança/ES ______ de __________ de 2023. 

 

 

Fernanda Siqueira Sussai Milanese 

Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

 

______________________________ 

CONTRATADA 

 

______________________________ 

GESTOR DO CONTRATO 

_______________________________ 

FISCAL DO CONTRATO 
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